
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Atenta a crescente preponderância da Linha SNS 24 na gestão do acesso dos  

INTERVENÇÃO SANCIONATÓRIA 

 

PCO/260/2023 
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2 
INTERVENÇÃO SANCIONATÓRIA 

PCO/260/2023 

Infratora: Catarina Gradíssimo Dias da Cunha 

Data da abertura do processo: 21/12/2023 

Infrações:  

⎯ Infração 1: Funcionamento de estabelecimento prestador de cuidados de saúde, 

sito na Rua Júlio Dinis, n.º 247, 3.º andar, sala 3E, Edifício Mota Galiza, 4050-324 

Porto, não inscrito no Sistema de Registo de Estabelecimentos Regulados [SRER] 

da ERS, em violação do disposto no n.º 3 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 

126/2014, de 22 de agosto, constituindo o facto contraordenação punível nos 

termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º do mesmo diploma; 

⎯ Infração 2: Funcionamento de estabelecimento prestador de cuidados de saúde, 

do tipo móvel [telemedicina], não inscrito no Sistema de Registo de 

Estabelecimentos Regulados [SRER] da ERS, em violação do disposto no n.º 3 do 

artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto, constituindo 

contraordenação punível nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º do mesmo 

diploma; 

⎯ Infração 3: Ilicitude das práticas de publicidade em saúde, consubstanciadas na 

mensagem publicitária difundida naquele estabelecimento e em que a Infratora 

assumia a qualidade de Entidade prestadora de cuidados de saúde, não se 

encontrando, contudo, devidamente registada na ERS, o que fazia em violação do 

disposto no n.º 3 do artigo 4. ° do Decreto-Lei n.º 238/2015, de 14 de outubro, 

constituindo contraordenação punível nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 8. 

° do mesmo diploma.  

Disposições legais aplicáveis: (1, 2) n.º 3 do artigo 26.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º 

do Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto; (3) n.º 3 do artigo 4. ° e alínea a) do n.º 1 

do artigo 8. ° do Decreto-Lei n.º 238/2015, de 14 de outubro. 

_____ 
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3 
INTERVENÇÃO SANCIONATÓRIA 

Data do Pagamento Voluntário da Coima: 17/06/2024 

Valor: 1.125,00 EUR (mil, cento e vinte e cinco euros). 

Estado do Processo: Arquivado por pagamento voluntário das coimas.  

 

 

 

 

 

© Entidade Reguladora da Saúde, Porto, 
Portugal, 2024  

A reprodução de partes do conteúdo deste 
documento é autorizada, exceto para fins 
comerciais, desde que mencionando a ERS 
como autora, o título do documento, o ano 
de publicação e a referência “Porto, 
Portugal”.  

Na execução deste documento foi 
atendida a privacidade dos titulares de 
dados pessoais. O tratamento destes 
dados cumpriu as normas relativas à sua 
proteção, nomeadamente as constantes 
do Regulamento Geral de Proteção de 
dados (RGPD). 
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